
 
 
 
 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024 

 
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
039/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PONTÃO/RS E A EMPRESA 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS. 

 
ADITIVO Nº 006 

 
O MUNICÍPIO DE PONTÃO/RS, pessoa jurídica de direito público, sito na Av. Julio de 
Mailhos, 1613, Centro, Pontão – RS, inscrito no CNPJ sob n° 92.451.152/0001-29, 
representado neste ato pelo Sr. Prefeito Municipal  LUÍS FERNANDO PEREIRA DA 
SILVA, brasileiro, portador do CPF nº 009.570.430-23,  residente e domiciliado no Município 
de Pontão/RS, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
Seguradora PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ 
Nº 61.198.164/0001-60, com sede na Avenida Rio Branco, 1489, Rua Guaianases, 1238, 
Campos Elíseos, no Município de São Paulo/SP, CEP: 01.205-001, REGISTRO SUSEP Nº 
05886, representada neste ato pela Sra. NEIDE OLIVEIRA SOUZA, brasileira, solteira, 
securitária, portadora do CPF nº 205.408.568-51 e da cédula de identidade n.º 285433908 
SSP/SP, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o presente 
TERMO ADITIVO referente ao Contrato nº 039/2024, PREGÃO PRESENCIAL n° 
001/2024, constante do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2024, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO 
1.1.​O presente termo aditivo tem por objeto: 
I - Tendo em vista a inclusão de novos veículos por meio de endosso, conforme CLÁUSULA 
DÉCIMA OITAVA – DO ENDOSSO, e com base no inciso I e alínea “b” do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021, ficam incluídos na Apólice de Seguro os veículos abaixo descritos, conforme 
proposta da contratada: 
 
Item Objeto Valor em R$ 

01 VEÍCULO: VW/POLO TRACK MA  
ANO/MODELO: 2025/2026 
RENAVAM: 01471942713 
PLACA TQZ4B90 CHASSI: 9BWAG5R14TT023802 

R$ 895,07 

02 VEÍCULO: VW/POLO TRACK MA  
ANO/MODELO: 2025/2026 
RENAVAM: 01471945138 
PLACA TQZ4C08 CHASSI: 9BWAG5R19TP032309 

R$ 895,07 

Total Geral:  R$ 1.790,14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
2.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato nº 039/2024 que não 
colidirem com o presente Termo Aditivo. 

 
Pontão/RS, 05 de janeiro de 2026. 

 
 
 

LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS  
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

 
1.______________________________                        2.______________________________ 

Nome: Paulo Cesar Copini                                            Nome: Elair Fridalina Vian  
CPF: 9**.***.***-53                                                     CPF: 5**.***.***-30   
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